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Reunião : Ordinária                  Nº: 006/2019  

Decisão  : 035/2019-CEAG/PE 

Item da Pauta : 4.4 

Referência : Auto de Infração: 10117/2016 

Interessado : Leonel da Silva Nunes - ME. 

 
EMENTA: Aprova a manutenção do Auto de Infração nº 10117/2016, 

lavrado contra a pessoa jurídica denominada Leonel da Silva Nunes - 

ME, por infração ao art. 1º, da Lei Federal nº 6.496/77. 

                                       
                                      DECISÃO: 
                                        

                                                         A Câmara Especializada de Agronomia - CEAG do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua 

Sessão Ordinária nº 06, realizada no dia 17 de abril de 2019, apreciando o auto de infração em 

epígrafe, que trata da Defesa de Auto de Infração, bem como, indicar para relator o Conselheiro 
Engenheiro de Pesca André da Silva Melo, DECIDIU por unanimidade, aprovar o parecer do 

Conselheiro relator com o seguinte teor: “Ao analisar o processo nº 10117/2016 referente a 

lavratura de auto de infração contra a empresa Leonel da Silva Nunes – ME, por infringência a 

Resolução 1.008, de 19/12/2004; Considerando que a empresa é registrada no CREA-PE, e foi 

autuada por prestar serviço de controle de pragas para atender as demandas do Hospital 

Municipal João Rodrigues de Souza, sem registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART referente a atividade técnica desenvolvida; Considerando que a empresa não apresentou 

defesa pelo fato de não ter sido encontrada no endereço de registro; E considerando que no 

endereço registrado não funciona a referida empresa. Recomendo a manutenção da multa no 

seu valor máxima e com correções”. Coordenou a sessão o Engenheiro de Pesca José Carlos 

Pacheco dos Santos. Votaram favoravelmente os Conselheiros: André da Silva Melo, 

Burguivol Alves de Souza, José Rodolfo Rangel Moreira Cavalcanti, Emanuel Araújo Silva e 

Nielsen Christianni Gomes da Silva. 

 

                                                         Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 17 de abril de 2019 

 

 

 

                                           Eng. de Pesca José Carlos Pacheco dos Santos 
                                                       Coordenador da CEAG 

 


